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CERTIDÃO




À Procuradoria
                       
Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, duas leis e um Projeto de Lei com objeto semelhante ao Projeto de Lei 2/2025, sendo eles:
· Lei nº2730 de 2016 que “AUTORIZA A RETIRADA DOS CABEAMENTOS EXCEDENTES E/OU SEM USO DOS POSTES DE FIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

· Lei nº3133 de 2019 que “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL A EFETUAR A REMOÇÃO IMEDIATA DA FIAÇÃO DE TELEFONIA SEM IDENTIFICAÇÃO E SEM UTILZAÇÃO QUE ESTEJAM INSTALADAS EM POSTES DA CIDADE DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

· Projeto de Lei nº116 de 2024 que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO DO CABEAMENTO, ALINHAMENTO E RETIRADA DE FIAÇÃO EXCEDENTE NOS POSTES DA REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Em tempo, cito para observação as seguintes leis que passam pelo tema do Projeto de Lei 2/2025 em alguns pontos:
· Lei nº1238 de 2007 que “AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

· Lei nº2006 de 2011 que “OBRIGA O ISOLAMENTO DOS EQUIPAMENTOS ENERGIZADOS DAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA QUE PRESTAM SERVIÇOS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

· Lei nº2844 de 2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIXAR E COBRAR PREÇO PÚBLICO PELA OCUPAÇÃO DO ESPAÇO DE SOLO EM ÁREAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PELO SISTEMA DE POSTEAMENTO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE PROPRIEDADE DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA QUE OS UTILIZA, BEM COMO O CUSTEIO DO PODER DE POLÍCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

· Lei nº3019 de 2018 que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E DEMAIS EMPRESAS OCUPANTES A SE LIMITAR À OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO DENTRO DO QUE ESTABELECE AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS E PROMOVER A REGULARIZAÇÃO E RETIRADA DOS FIOS INUTILIZADOS EM VIAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 


	Informo que as legislações mencionadas foram anexadas ao junto Projeto de Lei 2/2025 no SAPL e suas cópias físicas estão sendo encaminhadas junto a esta certidão.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo. 
Palavras-chave utilizadas: Fiação, Cabeamento, Fios, Fios Elétricos, Cabos, Postes, Postes de Luz, Fiação Excedente, Excedente, Em Excesso, Sem Uso, Operadoras, Rede Elétrica, Elétrica, Fiação Aérea, Rede Aérea, Rede, Aérea, Empresa Concessionária, Permissionária, Remoção dos Cabos, Retirada dos Cabos.
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Barra do Piraí, 7 de Janeiro de 2025.
                                                  
Atenciosamente




Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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